
3. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: 

Existe um receio justificado de perseguição, na acepção do 
artigo 2. o , alínea c), da Directiva 2004/83, quando está 
assente que, após o regresso ao país de origem, o requerente 
continuará a praticar determinados actos religiosos — não 
incluídos no núcleo essencial da liberdade religiosa —, ape
sar de estes representarem um risco para a própria vida, 
integridade física ou liberdade física, ou pode exigir-se ao 
requerente que renuncie futuramente a este tipo de actos? 

( 1 ) Directiva 2004/83/CE do Conselho, de 29 de Abril de 2004, que 
estabelece normas mínimas relativas às condições a preencher por 
nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do 
estatuto de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, neces
site de protecção internacional, bem como relativas ao respectivo 
estatuto, e relativas ao conteúdo da protecção concedida (JO 
L 304, p. 12). 
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Questão prejudicial 

O artigo 23. o , n. o 1, do Regulamento [n. o 1008/2008] ( 1 ) — 
nos termos do qual os suplementos de preço opcionais devem 
ser comunicados de forma clara, transparente e não dúbia no 
início de qualquer processo de reserva e a sua aceitação pelo 
passageiro deve resultar da sua opção deliberada («opt-in») — 
abrange igualmente os custos de prestações de terceiros (in casu: 
a proposta de um contrato de seguro de cancelamento de via
gem) conexas com a viagem aérea que são incluídos pelo in
termediário da viagem aérea no preço global da passagem a 
pagar pelo passageiro? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1008/2008 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 24 de Setembro de 2008, relativo a regras comuns 
de exploração dos serviços aéreos na Comunidade (reformulação) 
(JO L 293, p. 3). 
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Questões prejudiciais 

1. O artigo 8. o , n. o 2, em conjugação com o Anexo II, parte II, 
do Regulamento (CE) n. o 1371/2007 do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 23 de Outubro de 2007, relativo aos 
direitos e obrigações dos passageiros dos serviços ferroviá
rios ( 1 ), deve ser interpretado no sentido de que a informa
ção relativa às principais correspondências, além das horas 
de partida publicadas, também deve incluir a comunicação 
de atrasos ou de supressões destas correspondências? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: 

O artigo 5. o , em conjugação com o anexo II, da Directiva 
2001/14/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 
de Fevereiro de 2001, relativa à repartição de capacidade da 
infra-estrutura ferroviária, à aplicação de taxas de utilização 
da infra-estrutura ferroviária e à certificação da segurança ( 2 ), 
à luz do artigo 8. o , n. o 2, em conjugação com o Anexo II, 
parte II, do Regulamento (CE) n. o 1371/2007, deve ser 
interpretado no sentido de que o gestor da infra-estrutura 
está obrigado a disponibilizar de modo não discriminatório 
às empresas de transporte ferroviário os dados relativos a 
comboios de outras empresas de transporte ferroviário, em 
tempo real, se estes comboios forem as principais corres
pondências na acepção do Anexo II, parte II, do Regula
mento (CE) n. o 1371/2007? 

( 1 ) JO L 315, p. 14. 
( 2 ) Directiva 2001/14/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 

de Fevereiro de 2001, relativa à repartição de capacidade da infra- 
-estrutura ferroviária, à aplicação de taxas de utilização da infra-es
trutura ferroviária e à certificação da segurança (JO L 75, p. 29).
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